
INDICAÇÃO Nº 
2877
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a inclusão do município de Tupã no roteiro das cidades a receberem o programa “Virada Esportiva do Interior”.

JUSTIFICATIVA

O evento intitulado por VIRADA ESPORTIVA DO INTERIOR é um importante programa da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Estado 
de São Paulo lançado por meio de variada programação esportiva e de lazer para jovens de todas as idades.

É sabido que o Esporte proporciona a conquista de novas amizades, une gerações, para os mais jovens ele amadurece, aos mais idosos, rejuvenesce, é instrumento de inclusão social, melhora a saúde e proporciona melhoria na qualidade de vida. 

Nesse sentido, este Parlamentar teve a honra de receber ofício proveniente da presidência da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã, por iniciativa do nobre edil  Lucas Machado, solicitando a presente indicação.

Tal propositura merece atendimento, pois com mais de sessenta mil habitantes, a municipalidade em questão conta com um Estádio Municipal, com capacidade para 10 mil pessoas; 06 ginásios de esportes cobertos, sendo 02 municipais e 04 particulares: no Tupã Tênis Clube (TTC); na Escola Superior de Educação Física da Alta Paulista (ESEFAP), no Ginásio da ACERT e no Campus de UNIMAR; um Estádio para a prática do Baseball, além de ampla estrutura esportiva para a prática da natação com piscina olímpica, tênis de campo, tênis de mesa, futebol, futebol de salão, handball, basquetebol, voleibol, xadrez, judô, ginástica olímpica, ballet, jazz etc. 

Além disso, a Prefeitura Municipal de Tupã mantém duas unidades da Academia Municipal de Artes e Esportes (AMAE), uma na Rua Aimorés e outra na chamada Zona Leste, oferecendo à população, gratuitamente, uma multiplicidade de opções para esporte e acondicionamento físico. 

Salta aos olhos, portanto, que Tupã que está apta a recepcionar este notável programa da  Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Estado de São Paulo.


Mostra-se de suma importância o aprimoramento e fortalecimento desse programa que venha a propiciar melhoria das condições de vida da população, especialmente a juventude de todas as idades. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas


